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RESUMO [2: ] 



As fake news são notícias falsas publicadas por veículos de comunicação como se fossem informações reais. No atual cenário político, as “fake news” não se trata apenas de notícias falsas. Mas sim de um mecanismo hoje usados para corroborar discursos de representantes políticos com uma aparência democrática, porém, tal disseminação das notícias manipuladas, pode sim, ser danoso ao nosso direito à liberdade. Atualmente, detemos um fácil acesso a comunicação, o que por um lado é benéfico, já que informações e notícias circulam com mais celeridade e independência. Todavia, quando distorcidas, podem causar enormes prejuízos à sociedade, em especial à Democracia. O método aplicado foi o descritivo, somado a uma abordagem qualitativa, através de ampla revisão bibliográfica e exames de conteúdos acerca da temática. Como mencionado o presente estudo consiste em uma revisão de literatura que tem como objetivo estudar a fundo o fenômeno das fakes news e sua propagação, bem como, seus impactos no processo eleitoral brasileiro. Por fim, sabe-se que o combate à tal prática não é fácil, principalmente, pelo fato das fake news vir ganhando um grande espaço na esfera eleitoral, e, o aprimoramento do ambiente digital nas redes sociais pode se tornar imprescindível nessa luta.   

PALAVRAS-CHAVE: Fake News. Eleições. Redes Sociais.	Comment by Antônio Pedro Netto: Acredito que as palavras são separadas por ; 	Comment by Conta da Microsoft: Consultei o roteiro, professor. É separado por ponto mesmo. 


 					ABSTRACT


Fake news is false news published by media outlets as if they were real information. In the current political landscape, “fake news” is not just about fake news. But rather a mechanism today used to corroborate speeches by political representatives with a democratic appearance, however, such manipulation of news dissemination can indeed be harmful to our right to freedom. Currently, we have easy access to communication, which on the one hand is beneficial, as information and news circulate more quickly and independently. However, when distorted, they can cause enormous damage to society, especially to Democracy. The applied method was the descriptive one, added to a qualitative approach, through a wide bibliographic review and content examinations about the theme. As mentioned, this study consists of a literature review that aims to study in depth the phenomenon of fake news and its propagation, as well as its impacts on the Brazilian electoral process. Finally, it is known that combating this practice is not easy, mainly due to the fact that fake news has been gaining a large space in the electoral sphere, and the improvement of the digital environment in social networks can become essential in this fight.
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 1	INTRODUÇÃO

 	Propagar  falsas notícias não é uma prática nova, mas, com o avanço tecnológico, o aumento  e  a  rapidez  com  que  estas  notícias  são  espalhadas vem aumentando cada vez mais.  Isso vem  gerando  preocupação, já que as chamadas “fake news” têm grande potencialidade de causar danos não só para pessoas específicas, mas para a população como um todo.
  	Com isso, é mais recorrente termos discussões sobre como as “fake news” distorcerem o resultado de uma eleição por meio da  interferência na formação da vontade popular, fazendo com que nossos eleitores tomem suas decisões baseados em falsas notícias circuladas, afetando diretamente a democracia.
  	O método aplicado foi o descritivo, somado a uma abordagem qualitativa através de ampla revisão bibliográfica e exame de conteúdo. No que tange a fundamentação teórica, o autor utilizou-se não apenas de artigos científicos, mas também de obras literárias e técnicas acerca da temática, como as de Daniel Kahneman (Rápido e devagar: Duas formas de pensar), de Matthew D’Ancona (Pós-Verdade: a nova guerra contra os fatos em tempos de fake news) e de Patrícia Campos Mello (A Máquina do Ódio: notas de uma repórter sobre fake news e violência digital). Cumpre ressaltar ainda, a importância específica destes livros para a formação de uma compreensão mais abrangente, conectando assim o estudo das notícias falsas nos pleitos eleitorais brasileiros à acontecimento e ondas político-sociais globais.
 	Esta proposta de pesquisa tem por intuito analisar, revisando a bibliografia existente, alguns tópicos desses impactos no cenário político brasileiro, visando compreender, os aspectos de tal acontecimento os quais vem possibilitando uma relativa instabilidade institucional nos últimos anos, como já mencionado, especialmente na influência do voto e de pautas importantes discutidas no congresso, cumprindo ressaltar também alguns pontos de deficiência nas leis que regem esse tema. 
  	Para isto, é necessário advir uma análise do contexto político-social da presente década, bem como do nosso atual ordenamento jurídico, sendo o mesmo de forma ampla, responsável por ser a matriz para todos as classificações de crimes aplicáveis no nosso país. Esta análise também possui a intenção de esclarecer o conceito e sua no cotidiano da sociedade. 
  	Neste caso, serão expostas soluções que visam minimizar esse problema político-social pertinentes as influências causadas no eleitorado, por razão das notícias falsas e disseminação das mesmas nas mídias sociais, levando em consideração algumas armas para combater este dilemas. 
  	Com esse objetivo, o capítulo exordial, procura compreender o que significa as fake news e como ocorre a proliferação da mesma. O capítulo seguinte, explora sobre as influências deste fenômeno em época de pleito eleitoral. Por fim, o terceiro capítulo, busca formas de combatê-las a fim de evitar prejuízos à democracia brasileira.

1. 
2. [bookmark: _Toc135818260]CONCEITUALIZANDO A FAKE NEWS


 	As fake news são notícias falsas publicadas por veículos de comunicação como se fossem informações reais. Esse tipo de texto, em sua maior parte, é feito e divulgado com o objetivo de legitimar um ponto de vista ou prejudicar uma pessoa ou grupo (geralmente figuras públicas), tendo um grande poder viral, isto é, espalham-se rapidamente. “As informações falsas apelam para o emocional do leitor/espectador, fazendo com que as pessoas consumam o material “noticioso” sem confirmar se é verdade seu conteúdo.” (LORRAINE VILELA CAMPOS, 2020, p.1). A propagação dessas falsas notícias se dá pelo compartilhamento das mesmas devido ao fácil acesso aos meios de comunicação e por todo e qualquer cidadão ter a autonomia para publicar, seja em suas redes sociais, sites, blogs.
Fake news, no contexto político atual, não são meras mentiras. São instrumentos hoje usados por extremistas com o intuito de alterar ou negar a verdade, muitas vezes por meio da propagação do pânico coletivo e com alta eficiência para manipular a vontade da sociedade em virtude do medo cuidadosamente implantado e direcionado aos valores e sentimentos mais caros às populações. Têm por objetivo a destruição do regime democrático e seu financiamento é ilícito e ocultado. (FLÁVIO DE LEÃO BASTOS PEREIRA, 2022, p.2)
 	Um grande exemplo que temos sobre o efeito da Fake News ocorreu durante as eleições de 2018, afetando em todos campos de candidaturas. Neste período as Fake News aumentaram de formas extremas, tanto que o caso causa polêmicas até hoje. Por se tratar de um tema relativamente novo e que vem ganhando grandes proporções com o passar dos anos, a Fake News tem feito com que todos os países, principalmente os de regime democrático, venham a intensificar suas defesas contra esse perigo. 
No que se refere à possibilidade de propagação da mentira e do ódio contra grupos sociais ou adversários políticos considerados inimigos a serem extirpados da sociedade, o mundo atual se tornou, certamente, mais perigoso e, ao mesmo tempo, aparentemente incapaz de se proteger da velocidade com que o terrorismo digital atinge novas capilaridades ideológicas e conspiratórias, entre as populações (FLÁVIO DE LEÃO BASTOS PEREIRA, 2022, p.4).
 	Sabe-se que hoje, detemos um fácil acesso a comunicação online, o que por um lado é muito bom já que informações e notícias circulam com mais facilidade e consumimos todo o conteúdo. Porém, quando distorcidas, podem causar um grande prejuízo à sociedade, principalmente à democracia.
 	Destaca-se ainda, que muitos se utilizam de um discurso de governo mentiroso para se mostrarem mais democráticos, mas, a propagação das falsas notícias principalmente quando manipuladas, pode sim, afetar o nosso direito à liberdade. Ainda aprofundando os estudos no que concerne notícias falsas, evidenciamos ao longo da história fatos que alteraram diretamente o rumo da mesma, exemplos claros como: 
Procópio, o historiador bizantino do século VI, escreveu um livro cheio de histórias de veracidade duvidosa, História Secreta (Anedota no título original), que manteve em segredo até sua morte, para arruinar a reputação do imperador Justiniano, depois de ter mostrado adoração a ele em suas obras oficiais (DARNTON, 2017, p.1).
 	Hoje, temos diversas pesquisas que apontam que milhares de pessoas já admitiram terem acreditado em notícias falsas e que estas, implicaram em suas tomadas de decisões. Nesta viagem ao túnel do tempo, outro exemplo mais recente, porém explicitamente somado a discurso de ódio. “Uma assessora presidencial norte-americana, Kellyanne Conway, que chegou a sacar da manga um massacre em Kentucky para defender que se proibisse a entrada nos país de viajantes de sete países muçulmanos” (DARNTON, 2017, p.1).
 	Com isso, nota-se que desde a década de 90, até quando não tínhamos tanta facilidade em acesso à informação, conseguiam nos manipular com o que tinham. A sociedade sempre esteve atenta às notícias de jornais, rádios, mas, sempre com intuito de se manter atualizada, e infelizmente, acabamos caindo em armadilhas que mudam todo o rumo da história.
Em 2014, o Brasil presenciou o caso de uma Fake News que teve um fim trágico. Notícia divulgada pelo UOL Notícias relatou que moradores de Guarujá/SP lincharam uma mulher até a morte por causa de um boato divulgado no Facebook. Ela foi acusada de sequestrar crianças para fazer rituais de magia negra, no entanto, a informação era falsa (LORRAINE VILELA CAMPOS, 2020, p.1).
  	Conforme o caso exemplificado da pessoa que foi linchada a cima, percebe-se que as fake news que vinculam nome ou imagem de pessoas, podem trazer risco a integridade física ou a vida. Podendo ser este, um dano direto ao Direito à vida e ao Princípio da Dignidade Humana. 
O problema do conhecimento é um desafio porque só podemos conhecer, como dizia Pascal, as partes se conhecermos o todo em que se situam, e só podemos conhecer o todo se conhecermos as partes que o compõem. Ora, hoje vivemos uma época de mundialização, todos os nossos grandes problemas deixaram de ser particulares para se tomar mundiais: o da energia e, em especial, o da bomba atômica, da disseminação nuclear, da ecologia, que é o da nossa biosfera, o dos vírus, como a Aids, imediatamente se mundializam. Todos os problemas se situam em um nível global e, por isso, devemos mobilizar a nossa atitude não só para os contextualizar, mas ainda para os mundializar, para os globalizar; devemos, em seguida, partir do global para o particular e do particular para o global, que é o sentido da frase de Pascal: "Não posso conhecer o todo se não conhecer particularmente as partes, e não posso conhecer as partes se não conhecer o todo (MORIN, 2015, p.2).
 	Destaca-se ainda outro tópico relevante, que é o prejuízo social que as gerações futuras herdarão por efeito das notícias falsas, formando assim uma sociedade a qual normalizará o vilipêndio da verdade e enaltecerá a mentira, seja ela para seu próprio interesse ou para ferir a honra de outrem. 
  	Hoje, em 2023, podemos ver vários veículos de informações nos deixando mais atentos sobre o perigo das fake news,  porém com o avanço da tecnologia vem o perigo dos novos crimes virtuais, como por exemplo, na obra da autora Glória Perez chamada de “A Travessia”, aborda um tema importante no qual acontece o fomento da desinformação, a  protagonista da trama é vítima de uma técnica maliciosa denominada de deepfake, produzida por meio de uma Inteligência Artificial  (IA), a mesma, é acusada de sequestrar bebês e por conta deste ato quase foi linchada. Isso aconteceu porque um jovem adolescente, utilizou-se dessa técnica para criar uma montagem e publicou uma foto falsa com o rosto da personagem como sendo ela, a sequestradora. A supracitada técnica tem a capacidade de clonar vozes e trocar rostos, até mesmo em formato de vídeo, podendo assim ser um dos tantos vetores de disseminação das fake news. 
 	Para Cruz (2017) no nosso país as Fake News vêm provocando problemas e consequências diretas na vida das pessoas de maneira desmedida, exemplos nos quais trataremos adiante. A propagação de farsas, no qual, encaminham e multiplicam de forma descontrolada e invasiva, assim entendemos que as Fake News possuem mentiras absolutas sob a ótica dos usuários das mídias sociais, claramente, seguindo no sentido contrário das informações verídicas.
 	Ainda em “A Travessia”, obra da autora Glória Perez, a personagem acusada de sequestro de bebês passa por uma grande luta na justiça com o seu ex-marido em busca da guarda do seu filho, que, ao realizar testes de DNA foi descoberto a sua incompatibilidade de DNA com a mãe. Logo, para o ex marido voltou à tona toda a história do começo da trama sobre ela ser sequestradora para conseguir de forma mais rápida a guarda total do seu filho.	Comment by Antônio Pedro Netto: Voltou à tona. Tem crase	Comment by Conta da Microsoft: Corrigido ✔
 	Com isso, podemos perceber a urgência em reconhecermos que o envio de conteúdos sem verificarmos a veracidade destes, pode causar muito prejuízo não só aos envolvidos diretamente, mas, para com um todo, causando ansiedade ou pânico desnecessário e até ferindo direitos essenciais à vida, tais como o direito à liberdade, educação, informação e claro, também à democracia.

     2.1. FAKE NEWS X PÓS-VERDADE 
 
  	Para Rais (2018), a conceituação de fake news, possui três pilares essenciais: falsidade, dolo e danos. Desse modo, a tradução certa seria “notícias fraudulentas”, no qual o emissor sem checagem propaga conteúdo inverídico. No mais, os fenômenos das fake news e da desinformação vão muito além destes três pilares. 
  	Neste caso, como se define o que é falso? Como qualificar ou quantificar tais dolos/danos? Em uma lide, se configura dano para qual das partes? Por tanto, este subtítulo aprofunda o estudo concernente a conceituação e utilização das fake news  e as características que integram tal conceito, esmiuçando os estímulos para os disparos das notícias falsas nas redes sociais que vão em direção ao debate do denominado “pós-verdade”.
  	Dois termos em inglês são muito usados quando o assunto é  fake news, os quais são denominados de misinformation e desinformation. O primeiro significa informações falsas ou enganosas ou equivocadas ou incorretas, contudo as mesmas não possuem intenção de prejudicar o próximo, tal como, uma falha de reportagem. Já a desinformation, traduzido para o nosso idioma consiste em informações mentirosas com a finalidade de manipular e/ou enganar pessoas para vantagem própria, seja ela financeira ou de interesses político-ideológicos. 
  	De acordo com Allcott e Gentzkow (2017) pesquisas editoriais, em especial, as dos portais BuzzFeed e The Guardian, apresentaram que um grande percentual de páginas de internet estavam associadas a adolescentes que criavam as informações falsificadas na Macedônia por estímulo financeiro, visto que, as notícias que geram mais engajamento, consequentemente se converte em maior lucro devido aos acessos em anúncios contidos nos sites. 
  	Contudo, no que se refere a compreensão e compartilhamento de notícias falsas, vale salientar acerca dos processos cognitivos que são desenvolvidos pelo ser humano ao captar um conteúdo novo. Segundo Kahneman (2012) o escritor do best-seller “Rápido e devagar: duas de pensar”, o nosso cérebro possui dois estágios de funcionamento: O primeiro, no qual “opera automática e rapidamente, com pouco ou nenhum esforço e sem    percepção de controle voluntário” (KAHNEMAN, 2012, p.26), já o segundo, é aquele que “aloca atenção às atividades mentais laboriosas que o requisitam, incluindo cálculos complexos. As operações do Sistema 2 são muitas vezes associadas com a experiência subjetiva de atividade, escolha e concentração” (KAHNEMAN, 2012, p.26). 	Comment by Antônio Pedro Netto: Rever regras da ABNT – não se usa itálico em qq 
situação 	Comment by Conta da Microsoft: Corrigido ✔
  	Tendo em vista a ideia que a primeira abordagem tenha nos transmitido, podemos achar que o segundo sistema, o mais racional, é o que nos rege na maioria das nossas tomadas de decisões, porém ocorre o contrário, a predisposição humana é a de valer-se do primeiro sistema, instintivo e de célere solução, baseada em nossas experiências de vida e conhecimentos do cotidiano, o denominado “efeito halo”. O acima supracitado “efeito halo” é descrito pelo autor como “a tendência a gostar (ou desgostar) de tudo que diz respeito a uma pessoa, incluindo coisas que você não observou” (KAHNEMAN, 2012, p.92).
  	A segunda abordagem requer: lógica, atenção e concentração, como se fossemos buscar em nossa mente um nome de um livro, ou realizar uma operação matemática difícil. 
  	Com fundamento na pesquisa de Kahneman (2012) o combate argumentativo entre essas duas abordagens aponta para vieses de confirmação, nos influenciando várias vezes ao equívoco, visto que a abordagem 1, por ser mais instintiva, nos influencia a possuir um viés de confirmação maior diante das opiniões que nos convém e que   habitualmente convergimos. De outro modo, a abordagem 2, crítico e resolutivo, nos induz a avaliar de maneira mais examinadora e analítica, mensurando a nossa intuição com os dados apresentados, examinando de modo criterioso e menos sentimental para chegar em um resultado.
  	Assim sendo, esta análise indica que ao impulsionar um senso mais crítico e incentivar a sociedade a fazer uma utilização mais racional das redes sociais, seja esta uma maneira eficaz de combater a desinformação.
  	No que se refere ao termo pós-verdade em inglês Post-truth, a Universidade de Oxford considerou o mesmo como a palavra do ano de 2016, em conformidade com tal decisão é um termo “que se relaciona ou denota circunstâncias nas quais fatos objetivos têm menos influência em moldar a opinião pública do que apelos à emoção e crenças pessoais." (MERELES; MORAES, 2017, p.1). 
  	Como aponta Mereles e Moraes (2017) o significado do termo pós-verdade segundo a Universidade de Oxford é de que a parte do prefixo “pós” não concerne somente ao momento seguinte a algum acontecimento ou condição histórica, tendo como exemplo a expressão “pós-guerra”, porém se insere a um período no qual o conceito de fato não é mais importante, ou seja, tornou-se irrelevante. Assim sendo, a verdade. Desta maneira, o pós-verdade relaciona-se com o período no qual, o que é verdadeiro já não é mais relevante como antes.	Comment by Antônio Pedro Netto: Qual a referência com a página?	Comment by Conta da Microsoft: Digitei as aspas no lugar errado, é uma citação indireta mesmo. 
 
A divulgação de falsas notícias conduz a uma banalização da mentira e, deste modo, à relativização da verdade. O valor ou a credibilidade dos meios de comunicação se veem reduzidos diante das opiniões pessoais. Os acontecimentos passam a um segundo plano, enquanto o “como” se conta a história ganha importância e se sobrepõe ao “o quê”. Não se trata, então, de saber o que ocorreu, mas de escutar, assistir, ver, ler a versão dos fatos que mais concorda com as ideologias de cada um (LLORENTE, 2017, p.9). 

  	Na obra  “Pós-verdade: a nova guerra contra os fatos em tempos de fake news”, o jornalista e escritor Matthew D’Áncona ressalta que atualmente a sociedade possui uma inclinação, que tem por finalidade atacar os valores da verdade por meio da  invalidação do conhecimento. Segundo o escritor, “os especialistas são difamados como um cartel mal-intencionado, em vez de [serem considerados] como fonte de informações                         verificáveis.” (D’ÁNCONA, 2018, p.20).
  	Inserido nesse contexto de pós-verdade, em objeção as influências culturais e políticas resultadas pela desinformação, as mídias sociais como por exemplo, WhatsApp, Twitter e Facebook, vem aumentando o debate interno com seus governos, com a finalidade de solucionar tais problemas sociais, sob a argumentação de pontos como: apontar conteúdos prejudiciais aos usuários e regulamentação da rede. 

2.2 REVOLUÇÃO DIGITAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO

  	Perante esta revolução digital que estamos vivenciando, torna-se cada vez mais prático que qualquer indivíduo criar seu próprio veículo de comunicação, podendo assim publicar todo tipo de notícia, seja ela verdadeira ou não. Partindo dessa ideia, redes sociais como o Twitter, por exemplo, apresenta-se como uma das maiores plataformas do mundo, consequentemente possuindo um dos maiores números de perfis vinculados aos seus domínios, outro elemento relevante para o debate, é a predileção dos jovens para com a mesma, haja vista, é um rede social de postagens rápidas e dinâmicas. Sendo assim, um campo fértil para a distorção da verdade.
  	Assim, para Pena (2018), somos capazes de identificar a proporção mundial que a internet tomou, naturalmente esses impactos chegariam ao debate público em todos os âmbitos, com a política não seria diferente, visto que tal tema é sempre muito polemizado e debatido pelos usuários. Partindo desse pressuposto, constata-se que o espaço virtual é livre para discussão dos mais variados assuntos, ambiente este no qual os usuários são capazes de expor suas opiniões, afinal de contas, esse é um dos pilares que certificam um sistema democrático, podendo ainda ser um portal onde o cidadão consiga fiscalizar; organizar manifestações, convencer e pressionar seus representantes. Notoriamente, a internet apresenta-se cada vez mais como um instrumento inovador, que traz robustez à Democracia. 
  	Nas palavras de Araújo (2018), por outra perspectiva verifica-se também a importância de um dos princípios fundamentais para a criação das mídias sociais, que é a liberdade de expressão. Contudo, alguns muitos usuários formaram uma falsa percepção de tal princípio, levantando o argumento de que a liberdade de expressão é irrestrita, julgando a internet como terra sem lei, onde tudo pode ser postado e em muitos dos casos até mesmo difundir notícias falsas. Nessa lógica, D’Ancona entende a essencialidade, porém demonstra insatisfação com a perda de controle da mesma, como diz:

A depreciação em voga da revolução digital ignora os benefícios espantosos que ela trouxe à humanidade em questão de anos. Já é difícil imaginar um mundo sem smartphones, Google, Facebook ou YouTube, ou considerar (por exemplo) hospitais, escolas, universidades, agências de ajuda humanitária, instituições beneficentes ou a economia de serviços despojadas dessas ferramentas. O tecido conjuntivo da web é um dos maiores feitos da história da inovação humana. A única coisa mais notável do que o impacto dessa tecnologia é a velocidade com que chegamos a admitir isso como natural. No entanto, como todas as inovações transformativas, a web é um espelho da humanidade. Junto com seus muitos méritos, também permitiu e acentuou o pior dos instintos do gênero humano, funcionando como universidade para terroristas e refúgio para os trapaceiros. [...] A web está em risco de se tornar – pondendo já ter se tornado – um trem descontrolado colidindo contra a privacidade, as normas democráticas e a regulação financeira (D’ANCONA, 2018, p. 50).
   	Desse jeito, inserido em um contexto no qual permeia benefícios e malefícios para nossa sociedade, manifesta-se o risco das notícias falsas na esfera eleitoral.  

1. 
2. 
3. [bookmark: _Toc135818261]A PROPAGAÇÃO DAS FAKES NEWS NOS PLEITOS ELEITORAIS

 	A difusão de notícias falsas é um dos instrumentos de interferência política mais usados, sendo a mesma veementemente contrariada por entidades de classe e organizações sociais, as quais dedicam-se ao combate contra à influência direta no voto do cidadão por meio de notícias falsas. 
  	Conter a impunidade, tem sido outra grande bandeira desses grupos, pois embora possua a existência do Marco Civil da Internet, o país ainda não possui uma Lei Específica para quem propaga tais notícias. Para Parcianello (2018) todavia, se a notícia for publicada em tempos eleitorais, a pessoa ou grupo contratado para ofender a honra e/ou denegrir a imagem do candidato, aplica-se no disposto da Lei 12.891/2013, com pena de até 2 a 4 anos de prisão, como também, multa de 15 a 50 mil reais. 
  	Cumpre ressaltar que ao longo da história, podemos perceber que a adulteração das informações para alcançar determinadas finalidades e ideias políticas foi uma estratégia muito usada por regimes totalitários e em menores repetições por governos democráticos, visto que a verdade não precisa ser provada, apenas afirmada. O poder que a circulação das famosas fake news tem é incontestável, e o que resta é apenas o medo para aqueles que são candidatos e lutam em busca da verdade.
 	Evidentemente todos nós sabemos que o Brasil possui um regime democrático, no qual, o cidadão fica na incumbência de decidir seus candidatos para que venham a exercer os respectivos cargos de direção de um município, estado ou do País. Contudo, a junção entre benefícios econômicos e predileções políticas incentivam as difusões de notícias falsificadas e deturpam o espaço público das mídias sociais. 
Nesse cenário, o desafio posto é o de implementar medidas que possam conter esses efeitos nocivos e, ao mesmo tempo, promover a produção e a disseminação de conteúdos jornalísticos de qualidade, bem como a autonomia do espaço virtual de comunicação (LUCAS BORGES DE CARVALHO, 2020, p.2).
 	A credibilidade dada a essas falsas notícias é gigantesca, e, na maioria das vezes, influenciam sobre o poder de decisão de todo e qualquer cidadão,  parecem ser tão realistas e verídicas, que nos tornamos reféns da sua suposta veracidade.
 	Para Lobato e Hurel (2018) Em nosso país, temos um exemplo, no pleito eleitoral do ano 2014, o impeachment da presidente Dilma Vana Rousseff acirrou as discussões sobre o tema, chamando a atenção dos veículos de comunicação para este assunto, identificando-se a urgência de se estudar a funda o que seriam, até o momento, as denominadas fake news.
 	Como aponta Carvalho e Keffer (2018) no decorrer do pleito eleitoral de 2018, a qual havia uma eleição presidencial em jogo, as mídias sociais e aplicativos de mensagem como WhatsApp, Facebook e Twitter foram os vetores imprescindíveis para o disparo das Fake News. A cada instante as supracitadas redes sociais foram inundadas com fotos, vídeos e matérias falsas. 
 	De acordo com Mergulhão (2018) vale salientar que no decorrer do pleito eleitoral, nosso país já vivenciava grandes repercussões, no que se refere a escândalos de corrupções, nossa sociedade possuía um sentimento “de saco cheio” de seus políticos à época, ou seja, o pleito seria muito conturbado de se enfrentar, como realmente foi. Somos capazes de entender que ao longo do pleito eleitoral de 2018 foi um tempo no qual a sociedade brasileira já estava decepcionada e incrédula com seus representantes. Deste modo, perante vários contratempos no âmbito eleitoral, foi um momento difícil de se enfrentar, visto todas essas complicações no caminho.
 	Entre 2014 e 2018 vivemos marcos históricos, por assim dizer. Tínhamos a Operação Lava Jato, o Impeachment da então presidente Dilma e a eleição que elegeu o ex-presidente, Jair Messias Bolsonaro. Todos os momentos marcados exclusivamente pelo crescimento virtual e o fim de tudo que era tradicional como programas de tv, jornais ou rádios.
Certamente, inúmeras pessoas firmaram o seu voto com base em histórias, dados e informações falsas, distorcidas, sem comprovação, tendenciosas, alteradas digitalmente, colocadas em um contexto errado, no claro objetivo de tulmutuar o processo eleitoral, podendo vim a trazer consequências de intensidade imprevisível, especialmente no que tange ao futuro do país, pois é certo que pessoas más informadas tomarão, consequentemente, más decisões, sendo, pois, a legítima informação o pilar central da tomada de decisões (GOMES, 2018,p 42).
	Vale salientar, que houveram muitas fakes news no período eleitoral de 2018, mas, como nos esquecermos do “Kit Gay”, que viralizou de uma forma jamais pensada. Circulavam fotos, vídeos e textos que atribuíam o então candidato da época, Haddad, como criador de um Kit Gay para jovens e crianças. Isso é apenas um exemplo dentre outros que poderiam ser mencionados ao decorrer deste trabalho.
	Segundo Pazzaglini e Pessatti (2020) Anteriormente ao início do pleito eleitoral 2020, no qual se caracterizava eleições municipais, as entidades competentes pela regulamentação eleitoral, já existiam instrumentos mais eficientes para o delineamento de publicidades eleitorais na internet. Na então intitulada Lei das Eleições (Lei 9.504/97), apenas foi concedido o compartilhamento de publicidades eleitorais a partir do dia 27 de setembro. E para que não exista dano a algum dos direitos fundamentais, a livre manifestação de pensamento de candidatos nas redes é livre, apenas sendo impedida quando acontecer a ofensa à honra de outrem, possibilitando o direito de resposta e o anonimato ao longo do período de eleições. 
	É evidente que a publicidade sempre esteve no entorno da esfera política, propriamente com o intuito de convencer o voto, ou seja, influenciar na decisão do eleitor, todavia, não se pode se abster da responsabilidade com a verdade que é fundamental para a sociedade.
4. [bookmark: _Toc135818262]A GUERRA CONTRA AS FAKE NEWS
	Atualmente experienciamos uma missão quase impossível de guerra contra as fake news. Todo mundo está sujeito a ser enganado por elas. Por isso, devemos nos atentar a alguns fatos importantes no combate a tais notícias.
 	Examinar a fundo os fundamentos e dilemas apresentados por este fenômeno, é uma das armas as quais o coletivo deve adotar, todavia,  é preciso levar em consideração todo interesse econômico por trás do fomento à desinformação que vem crescendo nos últimos anos. 
 	Conforme Mello (2021) em países como Filipinas, Hungria, Índia e Rússia, representantes da sociedade se valem de exércitos de bots, que são softwares desenvolvidos com o intuito de reproduzir e substituir atos humanos, realizando trabalhos mecanizados e repetitivos, para que colaborem com a narrativa do governo e os beneficiem, influenciando diretamente na formação de opinião pública, deixando o clima interno ameno e executando o que almeja. 
 	Compartilhar conteúdos dos quais não sabemos sua veracidade, é um erro. Devemos nos precaver deste ato e não compartilhar caso tenhamos dúvidas sobre tal. Verificar se as informações circuladas são verdadeiras, nos atentar as fontes e origens desses conteúdos. Precisamos começar a identificar melhor quando a notícia for duvidosa e vir de fontes das quais não conhecemos.
 	Hoje, uma vítima de fake news, deve ajuizar um processo judicial e aguardar uma sentença para ter a determinação da retirada do conteúdo falso. Levando isso para o âmbito eleitoral, e considerando ser um período curto, sabemos que a demora para determinação de tal retirada pode causar danos irreparáveis para os candidatos.
	Infelizmente, o jurídico brasileiro ainda não dispõe de legislações específicas que tratem as fakes news, mas, temos incidências no Código Penal como em Crimes Contras a Honra ou no Código Civil, podendo haver danos morais ou materiais. Cumpre ressaltar ainda que na esfera cível  possui  o  Marco  Civil  da  Internet,  constituído e regido  pela  Lei  nº 12.965/14,  a qual  versa  sobre as  garantias,  os princípios, os direitos  e  os deveres  para  a utilização  da Internet  no  Brasil.
	O STF criou o programa de combate à desinformação para combater práticas que afetam diretamente a confiança das pessoas no Supremo. Tal programa usa da prática da “explicação, tradução e humanização”, utilizando de meios como sites, redes sociais, TV e jornais. Portanto, sabemos que a luta contra as fake news não é uma luta isolada. 
 	Também, atualmente com a pluralidade de veículos de informação torna-se imprescindível para os usuários, um agrupamento interdisciplinar de aprendizagem, visto que, faz-se presente no meio diversas culturas e hábitos diferentes. No momento em que discorremos acerca de mídias sociais, internet e dos usuários que a mesma possui, devemos sempre levar em consideração que nesse ambiente constitui-se inúmeras realidades, no que se refere ao comportamento humano. Logo, os usuários que dialogam nessas plataformas empreendem uma relevante função, quanto o problema em tela. 
 	Diante de tanta pluralidade, precisamos compreender o aspecto didático de cada pessoa, visto que, no instante em que se depararem com materiais adulterados ou mentirosos, provavelmente não identificarão com facilidade, o que é verdadeiro ou falso. Enfatiza-se ainda, outra importante aliada da nossa sociedade, a denominada “literacia digital”. Neste sentido, o autor esclarece tal conceito e relevância na guerra contra as fake news: 
Ora, a questão da literacia digital tem sido importante, até do ponto de vista das instituições políticas que têm demonstrado interesse em perceber melhor a questão das fake news e as consequências que esse fenómeno traz à sociedade. Um exemplo disso é uma investigação promovida pela Comissão Europeia (CE), tendo resultado num relatório de 2018 denominado “A multi-dimensional approach to disinformation”, o qual, entre outras conclusões – e no que se refere a soluções a longo-prazo –, reforça a ideia de que a CE e os estados-membros devem apostar na melhoria de literacia digital dos indivíduos, isto é, na capacidade destes em lidar com a informação digital, em especial em distinguir na internet informação verídica de informação infundada (CARDOSO, 2018, p. 31).
 	Na mesma linha de raciocínio, outro importante aliado no combate às informações falsas, é a análise do nível de confiança do indivíduo nas instituições políticas do nosso país, pois semelhante a falta de informação, este também é um fator preponderante para a disseminação da desinformação. De acordo com Valverde Junior (2021), no momento em que há desconfiança nas instituições democráticas, também existe um aviltamento nas informações sobre elas elaboradas, isto é, o indivíduo desconfia até do próprio sistema democrático e está propenso a considerar tudo que é falso, beirando as teorias conspiratórias. Tais ideias se estendem aos veículos de imprensa convencionais em razão da enorme influência das mesmas.	Comment by Antônio Pedro Netto: Qual a referência que dá base a todas essas informações?	Comment by Conta da Microsoft: Na modalidade indireta, citei o autor do artigo no qual comentei a ideia por duas vezes. 
 	Conforme já mencionado neste estudo, as sociedades tendem a convergir com as notícias falsas por inúmeros fatores, com a evolução tecnológica ainda mais, por advento da mesma vem sendo muito difícil o controle, até determinado ponto. Porém, como isso pode acontecer? Através da concepção intitulada de PolitiFact, a título de exemplo, fundando uma entidade com plena autonomia do Estado, não possuindo nenhuma tipo de relação com políticos ou empresas ligadas aos mesmos, distante de qualquer campo ideológico, essa organização realizaria operações com uma equipe técnica formada por jornalistas, juristas, profissionais em tecnologia da informação (T.I) e etc., profissionais hábeis e competentes para desempenhar tal papel, passando por um rigoroso crivo aptidão para os cargos.
 	Ainda, para Valverde Junior (2021), dentro do mesmo contexto, o projeto Fact-Checking também tem sido um importante aliado no combate a desinformação, em uma tradução literal Fact-Checking, nada mais é que checagem dos fatos, ou seja, uma comparação entre relato e dados, investigação e registros. Por exemplo, se um representante afirma que não possui processo por corrupção, nos autos do processo constará se sim ou não; Se o governo afirmar que a inflação despencou, é necessário averiguar os índices para ter a certeza; Se determinada “bancada” do congresso afirmar que existe um projeto de lei, com o intuito de descriminalizar o uso de substâncias entorpecentes, é indispensável consultar nas propostas em análise no congresso, para saber se esse conteúdo é verdadeiro. O Fact-Checking é um instrumento que veio agregar ao debate público via verificação jornalística.
 	Como aponta Cueva (2019), seguindo as bases do fact-checking, no Brasil diversos projetos vêm sendo criados no ambiente acadêmico, exemplos como o thinks thanks da (FGV-DAPP), o “Eleições sem fake” da (UFMG), o “Lupa” do jornal (UOL), projetos particulares como o “Aos Fatos” vem aumentando como entidades voltadas para investigação de bots nas redes e checagem dos fatos. Esse novo campo do jornalismo tende a crescer cada vez mais, sendo ele uma vertente de verificações sem vínculo com os órgãos estatais. De maneira interna o Facebook instaurou um setor que checa possíveis notícias falsas podendo assim ser reportada, para mais, as brasileiras “Lupa” e “Aos Fatos” estão incluídas nesse sistema, essas entidades possuem o objetivo de ampliar essa ideia, ajudando os usuários como componentes da sociedade na diminuição das fake news.
 	Inserido nesta esfera, o presente estudo está respaldado no debate da delimitação estatal do controle acerca das notícias falsas. Por meio da pesquisa dos vários mecanismos políticos, os quais possuem o intuito da efetivação de políticas públicas voltadas para o controle das fake news. Nos tempos atuais tal regulamentação tem sido praticamente realizada pela esfera jurídica, em especial, nos pleitos eleitorais. 
 	Defende-se ainda que existe um estreitamento de laços com as instituições de fact-checking, sociedade e fornecedores de conteúdo devem agir em conjunto para que haja a realização com eficácia desta política. Dessa maneira, o problema que o presente artigo procura produzir é: o que podemos fazer para que essa influência das notícias falsas nas mídias sociais no decorrer do período eleitoral sejam impedidas? 
 	A finalidade primordial deste artigo é analisar as ações mais eficazes a serem realizadas em favor da diminuição das notícias falsas disseminadas nas redes, principalmente nas mídias sociais de maiores circulações, as quais podem ser celeiro da desinformação interferindo de forma direta no processo democrático no Brasil.  
5. [bookmark: _Toc135818263]CONSIDERAÇÕES FINAIS

 	O presente trabalho baseou-se em uma revisão bibliográfica com abordagem descritiva, histórica e observacional  sobre os impactos das fake news e da manipulação das mídias sociais no processo eleitoral brasileiro, compreendida no período de fevereiro a maio de 2023. Para tanto, foram selecionados estudos narrativos disponíveis na língua portuguesa ou inglesa, na busca também foi utilizada a combinação das palavras-chave: fake news, eleições, manipulação nas redes sociais.
 	Também, foi realizada uma leitura crítica e exploratória dos títulos e resumos, no intuito de avaliar se os estudos encontrados atendiam aos critérios de inclusão e exclusão pré-estabelecidos. Os trabalhos que não apresentaram resumos disponíveis nas bases de dados foram excluídos do banco de dados. A última etapa consistiu em  uma análise seletiva visando observar as partes mais importantes do artigo de forma mais aprofundada para o registro das informações retiradas das fontes e construção do presente estudo. Portanto, o artigo discorre sobre a propagação das fake news e os impactos que elas podem causar no âmbito do processo eleitoral.
 	Não existindo limitações no que se refere à localização, as campanhas de propagação de notícias falsas prevalecem na era da pós-verdade. Sistematicamente, sua finalidade é plantar incertezas nos cidadãos possuindo o intuito de acabar com a opinião pública, destruindo o que é  verdadeiro, mantendo assim uma sociedade em contínua instabilidade social na qual conserva-se uma população assolada pelo medo, fragilizada e sujeita ao braço forte de um eventual governo ditatorial, sendo este um problema à Democracia. Desta maneira, somente um ensino básico sobre o sistema de governo, não é o bastante, mas sim, por meio da educação um acesso amplo aos pilares do mesmo. 
 	No sentido de parcela de contribuição na proliferação das fake news no âmbito virtual, as grandes plataformas devem reaver suas políticas de algorítimo, focar na preservação de dados dos seus usuários e cada vez mais, enfatizar o debate com seus respectivos governos em prol da imparcialidade e da rigidez nas normas internas. 
 	Como já mencionado em tópico específico, o realce no combate as notícias falsas vão para as agências de jornais e checagem de fatos, haja vista, os mesmos vem desenvolvendo um árduo esforço em conjunto com outros membros da sociedade civil na investigação dos dados, principalmente no que diz respeito aos pleitos eleitorais. 
 	Entende-se como inegável ainda, a necessidade de um profundo trabalho na luta contra a desinformação, todavia, tal labuta só renderá frutos mediante um significativo investimento na educação nacional, percebe-se assim que o projeto de educação é fundamental para o desenvolvimento de uma geração inserida na esfera tecnológica, com responsabilidade e discernimento do que é verdadeiro ou manipulado.      
 	Por fim, sabe-se que o combate à tal prática não é fácil, principalmente como já mencionado, pelo fato das fake news vir ganhando um grande espaço na esfera eleitoral, e, o aprimoramento do ambiente digital nas redes sociais pode se tornar imprescindível no combate da propagação das notícias falsas. Conclui-se que, a Fake News trata-se de um problema mundial que afetará o processo eleitoral em qualquer lugar onde se manifeste, e, por este motivo é necessário que seja combatida de maneira incessante.	Comment by Antônio Pedro Netto: Complemente as considerações. Você pode escrever suas considerações de forma mais profunda pelo que o texto expressou	Comment by Conta da Microsoft: Acrescentei acima mais quatro parágrafos, dando assim uma robustez argumentativa maior as considerações finais. 
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